
ANEXO II– QUADRO DE CRITÉRIOS E PONTUAÇÃO

Os candidatos serão classificados, em ordem decrescente, pelo somatório da pontuação final obtida após o lançamento dos critérios abaixo relacionados nos quadros apresentados adiante.
	BAREMA DE AVALIAÇÃO PARA DOCENTE

	Nome do candidato:

	Departamento:

	Ordem
	Critérios
	Pontuação máxima a ser obtida
	Pontuação do candidato

	
I
	Para o servidor que está solicitando afastamento para: Mestrado: Tempo como graduado
Doutorado: Tempo como mestre Pós-doutorado: Tempo como doutor
	Até 5 anos = 5 pontos
Entre 5 e 10 anos = 7 pontos
>10 anos = 10 pontos
	

	
II
	Não ter realizado mestrado, doutorado ou pós-doutorado nos últimos 5 anos ( para fins de contagem do tempo, deve-se levar em consideração a data de realização da inscrição neste Edital)
	
10
	

	III
	Atuação na pós-graduação na UFRRJ (apenas para candidato que estão pleiteando o pós-doutorado)
	10
	

	
IV
	
Número de orientações concluídas na UFRRJ
	1 a 2 orientações = 1 ponto
2 a 5 orientações = 3 pontos
>5 orientações = 5 pontos
	

	
V
	
Número de orientações em andamento na UFRRJ
	1 a 2 orientações = 1 ponto
2 a 5 orientações = 3 pontos
>5 orientações = 5 pontos
	

	VI
	Tempo de exercício na UFRRJ (critério de classificação em caso de mais um candidato do mesmo Departamento)
	Número de anos
	


( ) Declaramos que o presente barema foi enviado para apreciação do Colegiado do Departamento e Consuni..
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Assinaturas (via assinatura eletrônica do Gov.br):

Servidor (a):	

Chefia imediata:	

Presidente do Colegiado do Departamento:	


Presidente CONSUNI:	
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